
VANESSA FRAGA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

Interina

Receb^a em 4^_ / -> \ I

úm Oòrg*

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia de Indicação, para
conhecimento e manifestação.

SEMOB - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Senhor(a) Secretário(a),

Ref.:

Indicação n 822/2023 - Vereador: JOSÉ AFONSO

Cuba tão, 16 de agosto de 2023.

Memorando n 701/2023/SEJUR-Leg
Processo Administrativo n 11847/2023
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Presidente/
JOEMERSON ALVES DE SOUZA

Encaminho a presente INDICAÇÃO às providências cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÚBâTAoCubatão, 25 de julho de 2023

Ofício N 0822/2023 INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor:
Ademário da Silva Oliveira
DD Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO/SP

JOSÉ AFONSO - AFONSINHO
Vereador

Sala Dona Helena Mele^^^Çunha, 25 de julho de 2023

INDICO à mesa da Câmara, observada as formalidades regimentais,
expedir ofício ao Poder Executivo, solicitando gestões visando à

iluminação na Rua São Luís, altura do numero 121, Bairro Vila Nova

Senhor Presidente,

Nobres Pares:

INDICAÇÃO N 0822/2023

DIVISÃO LEGISLATIVA
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Eng Marcos Silva Quarterolli
Secretário Municipal de Obras
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Cubatão, 23 de Janeiro de 2024

Atenciosamente,

Em atenção ao memorando encaminhado, venho através do presente informar que,
esta Secretaria Municipal de Obras tem recebido e acompanhado com a necessária
atenção, as diversas solicitações vinculadas à Iluminação Pública do Município. Neste
sentido, tais demandas estão sendo sistematicamente inseridas em nossos controles e,
tão logo se efetivem as devidas condições técnicas, os atendimentos serão
normalizados.

SEJUR,
SRA SECRETÁRIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Obras


